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Concorrência Eletrônica nº 3.2026-060401-

PMGN 

Data de Abertura: 29/04/2026 às 10:00 no 

sítio: http://www.bnc.org.br/  

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para construção de pontes de madeira em diversas 

áreas do município, conforme documentação anexa. 

Prazo para envio da proposta/documentação  

Até o dia 29 de abril de 2026, 9:30horas (Horário de Brasília). 

Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações  

http://www.bnc.org.br http://www.bnc.org.br 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO 

NORTE-PA. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
Dia 13 de abril de 2026, 10:00horas (Horário 

de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
Dia 24 de abril de 2026, 00:00horas (Horário 

de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
Dia 29 de abril de 2026, 9:30horas (Horário de 

Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

Dia 29 de abril de 2026, 10:00horas (Horário 

de Brasília). 

LOCAL: www.bnc.org.br 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
 
 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3.2026-060401 – PMGN – CE 

 

Processo Administrativo Nº 02030001/26 - PMGN 

 

01. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE – PA, torna público que realizará licitação na 

Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, do tipo menor 

preço (art. 33, inc. I – Lei 14.133/2021), sob o regime de empreitada menor preço global (art. 46, inc. 

II – Lei 14.133/2021), de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos. 

 

Data da realização: 29 de abril de 2026 Horário: 10:00h 

Local de realização: Bolsa Nacional de Compras –  www.bnc.org.br  

Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL  

Modo de disputa: ABERTO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 00:00 horas do dia 24 de abril de 2026. 

 

1.2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.  

1.2.1 A sessão pública será realizada no site www.bnc.org.br no dia 29/04/2026, com início às 

10:h00min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma: 

1.2.2 As empresas que desejarem participar da referida “CONCORRÊNCIA” devem acessar o sítio 

eletrônico www.bnc.org.br.  

1.2.3 O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios www.bnc.org.br, 

https://www.tcm.pa.gov.br/ e Portal da Transparência Municipal, através do link: 

https://garrafaodonorte.pa.gov.br 

1.2.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.3 DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA:  

1.3.1 A visita técnica será realizada mediante prévio agendamento junto ao Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA, com o Engenheiro Civil, Sr. Breno dos Santos Nogueira, 

através do e-mail: eng.brenonogueira@gmail.com, podendo ser realizadas até o último dia útil anterior 

à data de abertura da sessão pública, conforme Art. 63, § 2º da lei 14.133/2021; 

1.3.2 Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via 

deverá ser anexado no sistema, juntamente com a habilitação; 

1.3.3 Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá apresentar declaração que tem 

pleno conhecimento de todas as condições para a realização das obras, grau de complexidades 

existentes para a execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://garrafaodonorte.pa.gov.br/


 
 
 

 

 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 

realização das obras, conforme 63, § 3º da lei 14.133/2021; 

1.3.4 A empresa contratada executará a obra no local indicado no Termo de Referência, de acordo com 

o Memorial Descritivo/Projeto Básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e proposta 

vencedora. 

 

2. OBJETO: 

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para construção de 

pontes de madeira em diversas áreas do município, conforme especificações apresentadas no Edital e 

seus anexos, planilhas orçamentárias, projetos, especificações técnicas, normas específicas e demais 

orientações da PMGN. 

2.2. Esta licitação será do tipo menor preço, regime de empreitada menor preço global por lote, e será 

regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais alterações.  

2.4. A presente licitação tem por objeto a execução das seguintes obras: 

LOTE 
NOME-LOCAL DA OBRA 

TIPO-OBJETO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

(DIAS) 

VALOR 

ESTIMADO 

PARA A OBRA 

(R$) 

GARANTIA DE 

PROPOSTA (R$) 

Art. 58, § 1º da Lei 

14.133/21 (1%) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PONTES DE MADEIRA EM DIVERSAS ÁREAS 
DO MUNICÍPIO 

180 DIAS 
 

1.642.444,42 
 

16.424,44 

 

2.5. Os preços máximos unitários admitidos nesta licitação são os constantes na Planilha 

Orçamentária em anexo deste edital.  

2.6. Na execução dos serviços, objeto do presente Edital, deverá ser observado, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas complementares e particulares e outras 

pertinentes as obras em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações 

e determinações da fiscalização e, quando houver, da supervisão do órgão competente.  

2.7. Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de 

legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, 

tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, 

mas julgadas essenciais à execução do objeto.  

2.8. Todos os materiais/serviços a serem entregues e ou confeccionados deverão ser de 1ª qualidade 

e com garantia de reposição caso seja identificado divergências com relação às propostas e durante 5 

(cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá por sua 

qualidade e segurança, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

CONTRATANTE.  

2.9. Todos os serviços executados pela licitante deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 



 
 
 

 

 

industrial - ABNT, INMETRO, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 

contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), especificações técnicas, 

memoriais e projetos fornecidos;  

 

3. DOS RECURSO ORÇAMETÁRIOS: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas nas seguintes dotações orçamentária, 

para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 08.08 – Secretaria Municipal de Transportes 

Projeto Atividade 1.017 – Construção e Reforma de Pontes. 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

Sub elemento 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Bolsa Nacional de Compras (BNC) que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

4.2 O cadastro deverá ser feito no Bolsa Nacional de Compras (BNC), no sítio www.bnc.org.br; 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa 

Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 

5.1 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços 

equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem possuir os 

documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante 

o sistema eletrônico provido pelo Banco Nacional de Compras, por meio do sítio 

http://www.bnc.org.br. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
 
 

 

 

5.2. Que que esteja com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

5.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF) e permite a participação dos interessados nas licitações eletrônicas realizadas 

pela Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte.  

5.2.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.3.1 A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá 

apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados se enquadrem nas vedações abaixo, 

previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021: 

5.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

5.4.2. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.4.3 autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.4.4 empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

5.4.5 pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.6 aqueles que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.8 pessoas jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 



 
 
 

 

 

5.5 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.6 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.7 O impedimento de que trata o item 5.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 5.4.3 e 5.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

5.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

5.10 O disposto nos itens 5.4.3 e 5.4.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

5.11 A vedação de que trata o item 5.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

6.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 



 
 
 

 

 

6.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

6.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

6.2.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.3. A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública; 

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6.8. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema 

eletrônico, no sítio http://www.bnc.org.br, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.9. Após o prazo para a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 



 
 
 

 

 

6.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. O licitante deverá preencher sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2.3. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará 

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, 

a quebra de sigilo da proposta. 

7.3. O licitante deverá enviar/anexar, para cada lote ofertado, toda a documentação necessária à 

apresentação da proposta financeira detalhada. Todos os documentos deverão estar devidamente 

preenchidos com as informações do proponente, redigidos em português claro e legível, 

confeccionados em papel timbrado da empresa ou, na ausência deste, em papel simples contendo o 

carimbo da proponente. Em ambos os casos, os documentos deverão estar datados e assinados pelos 

responsáveis legais. Deverão compor a proposta, por lote: 

7.3.1. Carta Proposta; 

7.3.2. Planilha de Orçamento; 

7.3.3. Cronograma Físico-Financeiro; 

7.3.4. Planilha de Composição de Custos unitário dos Serviços; 

7.3.5. Tabela de Encargos Sociais; 

7.3.6. Planilhas de composição do BDI; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



 
 
 

 

 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a (Noventa) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on-line, conforme item 6.2 deste edital; 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 
 
 

 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 15 (quinze) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 



 
 
 

 

 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.29.2. Empresas brasileiras; 

8.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 



 
 
 

 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta primeiro. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que: 

9.2.1. Contiver vício insanável; 

9.2.2. Que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório; 

9.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

9.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 



 
 
 

 

 

9.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

9.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 



 
 
 

 

 

9.11. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação. 

9.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.14. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.14.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO. 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS (BNC), E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP 



 
 
 

 

 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&

direcao=asc) 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


 
 
 

 

 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA 

EM ARQUIVO ÚNICO E NA ORDEM DEFINIDA NESSE EDITAL; 

10.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 



 
 
 

 

 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

10.11.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 



 
 
 

 

 

10.11.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.11.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.11.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total                                                   

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =     Ativo Circulante 

            Passivo Circulante 

10.11.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

10.11.3.1. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta. 

10.11.3.2. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 

CONCORRENCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 

forma já disciplinada neste Edital. 

10.11.3.3. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência percentual 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 



 
 
 

 

 

bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

10.11.4. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 

14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá 

estar em nome do Município Garrafão do Norte/PA. 

10.11.5. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia, (caso a empresa opte por seguro garantia, juntamente com a apólice de seguro 

deverá constar o comprovante de pagamento da mesma).  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

10.11.6. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela 

Secretaria de Administração e Finanças do Município de Garrafão do Norte, sendo que garantia de 

proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.12.1. Declaração do licitante, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto 

desta licitação, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

a) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame: 

i) O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

ii) O administrador ou o diretor; 

iii) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

iv) E o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

v) Ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

10.12.2. Certidão de Registro Profissional e Quitação, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) com atribuições pertinentes ao 

objeto licitado; 

10.12.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 

desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado; 



 
 
 

 

 

10.12.3.1. Caso a empresa vencedora não seja situada no estado do Pará, deverá, quando da assinatura 

de contrato, apresentar o visto do registro do CREA/PA; 

10.12.4. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

10.12.5. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 

3º do art. 88 desta Lei; 

10.12.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, juntamente com a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico; 

 
10.13. DOS ESCLARECIMENTO SOBRE A HABILITAÇÃO:  

10.13.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.13.4 Casos a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.13.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.13.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73


 
 
 

 

 

10.13.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.13.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Se encaminhado à proposta atualizada, acompanhada das planilhas, em conformidade com o 

item 7.3 deste edital; 

11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 



 
 
 

 

 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses;  

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados 



 
 
 

 

 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, que precederá a assinatura do 

contrato, correspondente a 3% (três por cento) do valor total da contratação, podendo o contratante 

optar por uma das seguintes modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021: 

15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

15.1.2. Seguro-garantia; 

15.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

15.2. O contratado terá o prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade de 

seguro garantia, sob pena de inabilitação. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico e na minuta do contrato, 

anexos a este Edital. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018. 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 



 
 
 

 

 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-

se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do 

contratado. 

17.2 Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma 

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

17.3 A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da 

mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida 

pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, 

não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

17.4 Casos a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços 

contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento 

base da presente licitação. 

17.5 O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência 

contratual e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; 

terá como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação. 

 

18 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido 

local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa;  

19.2. O Setor de Engenharia fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de 

arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas 

técnicas para execução da obra, se for o caso;  

19.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da 

contratada;  

19.4. Expedir ordem de serviço;  

19.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;  

19.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços fixando prazo para a sua correção;  



 
 
 

 

 

19.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, 

emitindo o respectivo Termo de Rejeição;  

19.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos 

serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  

19.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente 

designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;  

19.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas estabelecidas no Projeto Básico e no Edital e seus anexos;  

19.11. Efetuar o pagamento do objeto deste CONTRATO nas condições estabelecidas, após a 

conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente;  

19.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução 

do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

20.1. Providenciar perante o órgão competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's 

referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos;  

20.2. Providenciar o cadastro junto ao Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao objeto do 

contrato;  

20.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, 

aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 

(suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e EPC's.  

20.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, andamento 

dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os operários que estejam 

exercendo atividades na referida obra. 

20.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 

do Contrato.  

20.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.  

20.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, 

devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização.  

20.8. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada 

terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia 

autorização da mesma.  

20.9. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações 

constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material 

por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio 

de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para 

manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material.  



 
 
 

 

 

20.10. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais 

de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material 

empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 

CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados.  

20.11. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma 

Físico Financeiro.  

20.12. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o 

material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da FISCALIZAÇÃO.  

20.13. Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem custos extras para a 

Contratante;  

20.14. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início 

da obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados.  

20.15. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as 

vias de circulação e passagens.  

20.16. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos 

serviços, com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados.  

20.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE e a terceiros.  

20.18. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital 

e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos 

quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados.  

20.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

20.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

20.21. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, 

telefone (s), e-mail para contato.  

20.22. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  

20.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.  

20.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência.  



 
 
 

 

 

20.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

20.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  

20.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

20.28. Apresentar os empregados devidamente identificados, além de provê-los com os Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI.  

20.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

20.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

20.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

20.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação.  

20.33. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

20.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

20.35. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos 

e registros obrigatórios. 

20.36. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 

correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos 

e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.  

 

21. DO PAGAMENTO. 

21.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os 

preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório, em consonância com o cronograma 

físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;  

21.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento 

da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização 



 
 
 

 

 

do contrato e pelo Secretário Municipal Competente, por meio de ordem bancária emitida em nome 

da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir:  

21.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

21.2.2. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal;  

21.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal;  

21.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;  

21.2.5. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto;  

21.2.6. Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta 

Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA (na primeira parcela);  

21.2.7. Apresentação de comprovante no Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao objeto 

do contrato (na primeira parcela);  

21,3. O pagamento de trata o item 20.2, fica condicionado ainda a autorização de pagamento pela 

Caixa Econômica Federal (REGOV/PL), e a respectiva liberação de recursos da União, através do 

Ministério das Cidades.  

21.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria.  

21.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 
 
 

 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

22.5. Serão publicadas no Diário oficial dos municípios do estado do Pará, as sanções administrativas 

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.bnc.org.br. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Bolsa Nacional de 

Compras (BNC) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 



 
 
 

 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafos 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 



 
 
 

 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. A Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA, poderá revogar este Concorrência por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

24.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e 

https://garrafaodonorte.pa.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Rua 

Luís Eduardo Magalhães s/nº Pedrinhas, Garrafão do Norte-PA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 

14h00 no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 

acesso e vista franqueada aos interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMOS DE REFERÊNCIA E AS PLANILHAS; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Garrafão do Norte/PA, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

Maria Mábia Farias do Nascimento 

Secretária Municipal de Administração  

http://www.bnc.org.br/
https://garrafaodonorte.pa.gov.br/


 
 
 

 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBS: O TERMO DE REFERÊNCIA SEGUE EM ENEXO 
JUNTO AOS PROJETOS NOS PORTAIS BNC e PNCP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO 

A 
Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRONICA ....../2026 PMGN. 
Nome da empresa (razão social): ...  
CNPJ nº ...  
Endereço: ...  
Cidade: ...  
UF: ...  
CEP:...  
Telefone/fax: ... E-mail: ...  
Dados bancários (com dígito verificador): Banco nº.: ..., Agência nº.: ...Conta corrente nº: ...  
 
A presente proposta tem como objeto a Execução das Obras de Conclusão e Reforma de Escolas e Creches, 
situadas no Município de Garrafão do Norte – PA, de acordo com Projeto Básico. Os serviços serão executados 
conforme Projeto Básico de Engenharia composto de Memorial Descritivo, desenhos e demais informações 
constantes nos anexos do edital de licitação nº   
 
Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a 
elaboração da presente proposta. Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 
1. Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de licitação; 
2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de homologação da presente 
licitação, é de  (por extenso) dias; 
3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente por nossa 
conta; 
4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e das condições locais onde será 
executada a obra; 
5. Que o preço global ofertado para o Lote _____ é de______conforme constantes da Planilha de Orçamento 
(Anexo); sendo 000% (valor percentual por extenso) em materiais e 000% (valor percentual por extenso) em mão de 
obra; 
6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos a “Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte”, o 
direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 
7. Que temos conhecimento que a “Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte” não aceitará cláusulas ou condições que 
estipulem o faturamento por empresa diversa daquela que apresentar a proposta. 
8. Que nos propomos a cumprir com todas determinações de origem legal relacionados no Edital e Minuta de 
Contrato, bem como as que surgirem por determinação legal. 
 
Local,  de  de  . 

_________________________________________ 
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 



 
 
 

 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de Garrafão do Norte 

Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte, Estado do Pará. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ..../2026 -PMGN 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................, CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 

fins de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 

segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 

Servidor do Município. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 



 
 
 

 

 

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que   o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

8) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 

decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 

determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico 

e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 

poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de 

controle interno e externo. 

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal. 

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente. 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 

13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução contrato, referente 

à Concorrência Eletrônica n.º Nº ..../2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato 

 
................, ........, ................................... de 2026. 

 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)__ 



 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N° ......../2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/___- CE NA FORMA DE 

EXECUÇÃO MENOR PREÇO GLOBAL SOB O REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE E A 

EMPRESA.............PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA 

EM DIVERSAS ÁREAS DESTE MUNICÍPIO, COMO ABAIXO 

EXPOSTO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.980.940/0001-27, com sede na Rua Luis 

Eduardo Magalhães, S/N - Bairro Pedrinhas - CEP 68.665-000 – GARRAFÃO DO NORTE - PA, doravante 

denominada CONTRATANTE, representada pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. Marcones Farias do 

Nascimento, brasileiro, casado, portador do R.G. nº 3295717 - SSP/PA, CPF n.º  64231984204, residente 

e domiciliado na Rua Luis Eduardo Magalhães, S/N - Bairro Pedrinhas - CEP 68.665-000 – GARRAFÃO 

DO NORTE - PA, na qualidade de Ordenador de Despesas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

à empresa ..................... CNPJ: ....................., com sede na ................ Bairro: ................. CEP ............ 

Cidade de ..................... representada por ....................., portador de RG nº ............... SSP/PA e CPF/MF 

nº .................., residente e domiciliado a ................, Bairro: ............... CEP .............. na 

Cidade................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, em conformidade da Licitação 

modalidade Concorrência Eletrônica nº. ....../2026, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para Construção 

de Pontes de Madeira em diversas áreas deste município, conforme as condições neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data de emissão 

da ordem de início de obra, na forma do art. 105 e 107 da Lei 14.133/2021, com eficácia legal após a 

publicação do contrato no PNCP e nos Diários Oficiais.  



 
 
 

 

 

2.1.1. O início do serviço deverá ocorrer no prazo de 15 dias contados a partir da emissão e 

recebimento da ordem de início de obra.  

2.2. O prazo previsto para a execução dos serviços, pela CONTRATADA, será de 180(cento e oitenta) 

dias, de acordo com o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da emissão e 

recebimento da ordem de Início de obra pela contratada.  

2.3. O prazo acima estipulado poderá justificadamente ser prorrogado a pedido da Contratada, a 

critério da Administração, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ (____), discriminado de acordo com a planilha integrante da 

proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os 

preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório, em consonância com o cronograma 

físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;  

4.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da 

fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e pelo Secretário Municipal Competente, por meio de ordem bancária emitida em nome da 

CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir:  

4.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.2. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal;  

4.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal;  

4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;  

4.2.5. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto;  

4.2.6. Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta 

Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA (na primeira parcela);  

4.2.7. Apresentação de comprovante no Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao objeto 

do contrato (na primeira parcela);  



 
 
 

 

 

4.3. O pagamento de trata o item 4.2, fica condicionado ainda a autorização de pagamento pela Caixa 

Econômica Federal (REGOV/PL), e a respectiva liberação de recursos da União, através do Ministério 

das Cidades.  

4.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria.  

4.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

4.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

Exercicio 2026 

 

Unidade Orçamentária: 08.08 – Secretaria Municipal de Transportes 

Projeto Atividade 1.017 – Construção e Reforma de Pontes. 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

Sub elemento 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente Contrato em perfeita 

harmonia e concordância com o Projeto e Memorial Descritivo, bem como, em conformidade com o 

contido no Edital de Licitação e a Proposta apresentada e que foi aceita na licitação, documentos estes 

que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente Contrato, como se aqui integral e 

expressamente estivessem reproduzidos. 

5.2. Os serviços deverão ser executados observando os seguintes aspectos: 

5.2.1. ART – a obra não poderá ser iniciada sem que tenha sido emitida a ART de execução (ou 

documento equivalente), cuja cópia deve ser apresentada no máximo em 05 (cinco) dias após o início 

da obra, à Secretaria Municipal de Administração; 

5.2.2. Diário de Obra - deve ser adotado o Diário de Obra, cuja cópia deve ser entregue 

concomitantemente à cada medição da obra; 

5.2.3. Projeto Executivo – deve ser elaborado projeto executivo, o qual deverá ser aprovado pelos 

órgãos competentes; 

5.2.4. As Built - deve ser elaborado projeto final, o qual deverá ser entregue ao final da obra, condição 

necessária à emissão do Termo de Recebimento. 

5.2.5. CEI/CNO - na primeira medição, a Contratada deverá apresentar também a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) do serviço e o comprovante da inscrição da obra no CEI/CNO, 

específico da obra contratada. 

5.2.6. Ficam vedadas as reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos básicos 

de obras ou nos termos de referência de serviços de engenharia constantes no Processo Licitatório em 

curso. 



 
 
 

 

 

5.2.7. O acompanhamento, fiscalização e aferição será realizado por Eventos, ficando vedado o 

reconhecimento do pagamento caso os mesmos não tenham sido concluídos 100% (cem por cento), 

estando de responsabilidade do engenheiro fiscal verificar as disposições contratuais e legais. 

5.2.8. A contratada deve permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública 

concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 

contratadas. 

5.2.9. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

5.3. Em tudo que não seja disciplinado, modificado e revogado pelas disposições da licitação e deste 

Contrato, prevalecerá o disposto na legislação pertinente e nas Normas, Atos ou Instruções adotadas 

pelo Município de Garrafão do Norte. 

5.4. O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pelo 

Município de Garrafão do Norte, e que é parte integrante deste Contrato. 

5.5. Os serviços serão executados sob a forma de empreitada global, de acordo com a proposta 

apresentada, obedecidas as normas técnicas e especificações vigentes no Município de Garrafão do 

Norte. 

5.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10 (dez) dias da data da assinatura 

do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor 

da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das 

seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:  

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária.  

6.2. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida pública, os 

mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato, 

preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como 

aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.  

6.3. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto a conta 

bancária a ser indicada pela Contratante, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de 

depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.  

6.4. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações 

trabalhistas, previdenciárias ou sociais;  



 
 
 

 

 

6.5. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 

por cento).  

6.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.  

6.6.1. A retenção efetuada com base no item 6.6 não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira a CONTRATADA.  

6.7. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 6.6 

por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

6.8. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.  

6.8.1. A autorização contida no item 6.8. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado 

o prazo recursal.  

6.9. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no 

caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

6.10. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses 

contados do final da vigência do contrato ou da rescisão.  

6.11. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência 

de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.  

6.12. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos 

arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, 

providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do 

contrato.  

6.13. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 

ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de 

multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) 

dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo 

pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal 

prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato. 

6.14. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o 

art. 100 da Lei nº. 14.133/2021.  

6.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

6.16. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto 



 
 
 

 

 

no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE  

7.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local 

de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa;  

7.2. O Setor de Engenharia fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de 

arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas 

técnicas para execução da obra, se for o caso;  

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da 

contratada;  

7.4. Expedir ordem de serviço;  

7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;  

7.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços fixando prazo para a sua correção;  

7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, 

emitindo o respectivo Termo de Rejeição;  

7.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços 

não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  

7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente 

designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;  

7.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas estabelecidas no Projeto Básico e no Edital e seus anexos;  

7.11. Efetuar o pagamento do objeto deste CONTRATO nas condições estabelecidas, após a conferência 

realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente;  

7.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução 

do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

8.1. Providenciar perante o órgão competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's 

referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos;  

8.2. Providenciar o cadastro junto ao Cadastro Nacional de Obra – CNO, caso se aplique ao objeto do 

contrato;  

8.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, 

aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 

(suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e EPC's.  

8.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, andamento 

dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os operários que estejam 

exercendo atividades na referida obra. 



 
 
 

 

 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 

do Contrato.  

8.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.  

8.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, 

devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização.  

8.8. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada 

terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia 

autorização da mesma.  

8.9. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações 

constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material 

por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio 

de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para 

manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material.  

8.10. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais 

de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material 

empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 

CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados.  

8.11. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma 

Físico Financeiro.  

8.12. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o 

material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da FISCALIZAÇÃO.  

8.13. Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem custos extras para a 

Contratante;  

8.14. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início da 

obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados.  

8.15. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as 

vias de circulação e passagens.  

8.16. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos 

serviços, com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados.  

8.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE e a terceiros.  

8.18. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital 

e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos 

quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados.  



 
 
 

 

 

8.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.21. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone 

(s), e-mail para contato.  

8.22. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.  

8.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência.  

8.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

8.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  

8.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

8.28. Apresentar os empregados devidamente identificados, além de provê-los com os Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI.  

8.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

8.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação.  

8.33. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

8.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 



 
 
 

 

 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

8.35. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e 

registros obrigatórios. 

8.36. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 

correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos 

e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

9.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será 

lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea 

"a", da Lei n.º 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) 

vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico 

da Contratada. 

9.2 A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando à 

Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da 

Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

9.3 O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos 

na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

c) assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da 

obra que deverão ser satisfeitas pela Contratada. 

9.4 O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 

constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório, referido no item 18.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

9.4.1 Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

9.4.2 Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários 

ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, 

ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação; 

9.4.3 Entregas dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos 

causados a terceiros. 



 
 
 

 

 

9.5 O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído 

de forma idêntica à estabelecida no subitem 9.1 para o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.1. O controle e a fiscalização do contrato serão executados por servidores devidamente 

designados em portaria, aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua execução, 

comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização no prazo 

pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

11.1. Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-

se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do 

contratado. 

11.2 Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma 

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

11.3 A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da 

mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida 

pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, 

não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.4 Casos a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços 

contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento 

base da presente licitação. 

11.5 O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência 

contratual e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; 

terá como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:  

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta;  

13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

13.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste 

Contrato as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado;  



 
 
 

 

 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 do presente Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 14.2 do presente Contrato.  

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, do presente Contrato, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 do presente Contrato o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.  

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  



 
 
 

 

 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1 do presente Contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

15.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto deste 

Contrato.  

15.2. A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do 

Caderno de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos:  

15.2.1. Normas da ABNT;  

15.2.2. Normas internacionais consagradas;  

15.2.3. Recomendações dos fabricantes.  

15.3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e vincula-se ao Edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA nº ....../2026, bem como ao respectivo Projeto Básico e a proposta da CONTRATADA, os 

quais integram esta avença independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste 

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, além 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à 

espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Este instrumento contratual será publicado de forma resumida, através de extrato do contrato 

na imprensa oficial e PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por 

outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo 

que eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão 

solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé 

objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, 

do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 

sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  



 
 
 

 

 

19.1 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo do 

procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº ..../2026, obedecendo a Lei Federal nº. 

14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO 

sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não atendimento ao aditivo.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Garrafão do Norte, Estado do Pará para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 

20.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo em três 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

_________________________________ 

Contratante 

_________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

1 - ________________________________ 

2 - ________________________________ 
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